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Concede a Comenda Comenda Filinto Muller ao
Ilustríssimo Senhor Vanderlei Reck.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Admitir na Ordem do Mérito Legislativo do Estado de Mato Grosso, com a concessão da “Comenda
Filinto Muller” ao Senhor Vanderlei Reck.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Vanderlei Reck, nasceu em Santa Maria no Rio Grande do Sul, em 25/07/1953, filho de Valdino Vitelio Reck
e Ermida Segabinazzi Reck, foi para o estado do Paraná com 4 anos de idade, onde a família foi para
desbravar novas terras.

Aos 23 anos, no dia 05/02/1977 casou-se com Elizete Maria Reck, com quem teve seus três filhos, Katyane
Patrícia Reck, Vanderlei Reck Junior e Emerson Reck.

Vanderlei Reck veio para Mato Grosso em junho de 1977, onde comprou a sua primeira área de terras na
região de Campo Novo dos Parecis, e começou a abrir as terras, onde cultivava arroz, porém continuava
trabalhando no Paraná e investindo aqui no Mato Grosso, mudou-se definitivamente para Mato Grosso em
1986.

Dedicou-se em atividades ligadas ao esporte do automobilismo na região, se fez presente em diversas ações
sociais e sempre foi a favor de benfeitorias e progresso ao seu local de moradia, pois acredita que a união de
forças gera riqueza e prosperidade.

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
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Reck Junior
Deputado Estadual
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